
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 406/2025/GAPRE, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

do CONTRATO 027/2025, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa 

Eletrônica n.º 10/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – 

MT, e S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ nº 14.805.780/0001-51, O presente instrumento tem por objeto contratação de 

empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios para compor cestas básicas 

e kits de higiene a fim de serem distribuídas as famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade em Canabrava do Norte – MT. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROSINHA LIMA DOS SANTOS SILVA, matrícula 

funcional nº 2590, CPF sob o nº XXX.133.XXX-XX, e-mail 

assistencia.social@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 

Assistência Social e Habitação - SMASH, para exercer a função de GESTOR DE 

CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) VANESSA LUCAS PEREIRA SANTOS, matrícula 

funcional nº 1840, e-mail: assistencia.social@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Assistente Social, lotada na Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, 

para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) GLEUDINA LIMA DOS SANTOS, matrícula 

funcional nº 285, e-mail: assistencia.social@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de 

Coordenadora Especial, lotada na Secretária Municipal de Assistência Social e 

Habitação, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO 

CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal 

titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e 3º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer 

disposição em contrário, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, 24 de julho de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

 Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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Em razão da irregularidade acima descrita, solicitamos que Vossa Senhoria REGULARIZE as entregas pendentes das aquisições su-
pramencionadas, e APRESENTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento e publicação desta notificação, justificativa
detalhada sobre os fatos, acompanhada documentos comprobatórios que a fundamentem.
A justificativa deve ser enviada, apresentada e/ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal de campo Verde, sito à Praça dos Três
Poderes, N.º 003, Bairro: Campo Real II, Cidade: Campo Verde/MT, no horário de atendimento, sendo das 07:00 as 11:00 horas no
período matutino e das 13:00 às 17:00 horas no período vespertino, e/ou por e-mail: seg.saudetrabalho@campoverde.mt.gov.br
Caso Vossa Senhoria não REGULARIZE e/ou APRESENTE justificativa, ou a mesma não seja considerada satisfatória, a Prefeitura Muni-
cipal de Campo Verde poderá tomar as medidas cabíveis, incluindo a instauração de Processo Administrativo Sancionador, sem prejuí-
zo de outras sanções cabíveis em lei.
Campo Verde-MT, 24 de Julho de 2025.

SÔNIA CARDOSO TOFOLETTE
Fiscal da Licitação

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº 081/2023

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO Nº 081/2023, CUJO OBJETO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA
DE 100MB, 200 MB, 400MB E FORNECIMENTO DE INTERNET VELO-
CIDADE DEDICADA 100 MBPS, COM ANTI DDOS E COM OS EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO INCLUSO.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: EUDORA NET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA
Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato originário até 30
de janeiro de 2026, contados a partir do dia 1º de agosto de 2025,
em virtude da necessidade de continuação da execução dos ser-
viços.
Data de Assinatura: 22 de julho de 2025.

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 140/2022

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº. 140/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO COLORIDA
EM FOLHA TAMANHO A3.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: F. ROCHA & CIA. LTDA
Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato originário até 26
de outubro de 2025, contados a partir do dia 27 de julho de 2025,
em virtude da necessidade de continuação da execução dos ser-
viços.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2025.

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº 046/2024

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº 046/2024, CUJO OBJETO É A CONSTRUÇÃO DA
SEDE DA SECRETARIA DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
VERDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

Contratado: T. T. MORENO DA SILVA LTDA
Objeto: Fica suprimido do contrato originário, o valor de R$
859,42 (oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois
centavos).
Data de Assinatura: 22 de julho de 2025.

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 022/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº. 022/2025, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE RE-
AGENTES para ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO DE
ANALISES CLINICAS DO MUNICÍPIO.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA
Objeto: Fica acrescido ao contrato originário, o valor de R$
61.994,00 (sessenta e um mil, novecentos e noventa e quatro re-
ais), decorrente da necessidade de acréscimo de mais reagentes).
Data de Assinatura: 24 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 406/2025/GAPRE, DE 24 DE JULHO DE 2025.

PORTARIA Nº 406/2025/GAPRE, DE 24 DE JULHO DE 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução do CONTRATO 027/2025, tendo em vista o
que consta no Processo de Dispensa Eletrônica n.º 10/2025, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT,
e S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRE-
LI, inscrita no CNPJ nº 14.805.780/0001-51, O presente instru-
mento tem por objeto contratação de empresa especializada para
aquisição de gêneros alimentícios para compor cestas básicas e
kits de higiene a fim de serem distribuídas as famílias que se en-
contram em situação de vulnerabilidade em Canabrava do Norte
– MT.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROSINHA LIMA DOS SAN-
TOS SILVA, matrícula funcional nº 2590, CPF sob o
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nº XXX.133.XXX-XX, e-mail assistencia.social@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência
Social e Habitação - SMASH, para exercer a função de GESTOR
DE CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) VANESSA LUCAS PEREIRA
SANTOS, matrícula funcional nº 1840, e-mail: assistencia.soci-
al@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Assistente Soci-
al, lotada na Secretária Municipal de Assistência Social e Habita-
ção, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) GLEUDINA LIMA DOS SAN-
TOS, matrícula funcional nº 285, e-mail: assistencia.social@cana-
bravadonorte.org, ocupante do cargo de Coordenadora Especi-
al, lotada na Secretária Municipal de Assistência Social e Habita-
ção, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLEN-
TE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, im-
pedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 24 de julho de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
 Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICA 010/2025

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da
Agente de contratação, Samayra da Silva Ferro, designada pela
portaria 027/2025, torna público o resultado da Dispensa de Lici-
tação Eletrônica 010/2025, cujo objeto é  contratação de EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS E KITS DE HIGIENE A FIM DE SE-

REM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUA-
ÇÃO DE VULNERABILIDADE EM CANABRAVA DO NORTE – MT, onde
a empresa: S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EI-
RELI, inscrita sob CNPJ 14.805.780/0001-51, sagrou-se vencedora
do item do certame no valor global de R$ 27.510,00 (vinte e sete
mil quinhentos e dez reais).
Canabrava do Norte/MT, 24 de julho de 2025.
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de contratação

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

010/2025

O Município de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, torna
público a HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔ-
NICA 010/2025. Objeto: contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR CES-
TAS BÁSICAS E KITS DE HIGIENE A FIM DE SEREM DISTRIBUÍDAS
AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILI-
DADE EM CANABRAVA DO NORTE – MT, em favor da empresa S3M
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob
CNPJ 14.805.780/0001-51, no valor de R$ 27.510,00 (vinte e sete
mil quinhentos e dez reais).
Canabrava do Norte/MT, 24 de julho de 2025.
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de contratação - Portaria 027/2025

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 027/2025

PRAZO: 23/07/2025 A 23/07/2026
CONTRATADA: S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ nº 14.805.780/0001-51.
OBJETO: contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS
E KITS DE HIGIENE A FIM DE SEREM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE EM CA-
NABRAVA DO NORTE – MT
VALOR PACTUADO: R$ 27.510,00 (vinte e sete mil quinhentos e
dez reais).
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de Contratação
Portaria 027/2025

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO COMPLEMENTAR Nº 001/2025/SATUC

DECRETO COMPLEMENTAR Nº 001/2025/SATUC
“REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, EX-
CLUSIVAMENTE PARA INTERESSADOS DE OUTROS MUNICÍ-
PIOS, NA 10ª EXPOBRAVA – FEIRA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
RONISCLEI GUIDA SOARES, brasileiro, portador da cédula de
identidade nº 17*****-0 – SSP/MT, inscrito no CPF sob nº
*.078.161-, Secretário Adjunto de Turismo e Cultura do Município
de Canabrava do Norte – MT, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 13, inciso VI, do Decreto Municipal nº 523,
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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